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DECRETO LEGISLATIVO N° 582, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

Homologa os Convênios ICMS 47/21, 57/21 e
58/21, todos de 8 de abril de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do inciso
IX do art. 11 da Constituição Estadual, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l° Ficam homologados os Convênios ICMS 47/21,57/21 e 58/21, todos de 8
de abril de 2021.

Parágrafo único. Nos termos do inciso IX do art. 11 da Constituição Estadual, ficam
sujeitos à homologação da Assembleia Legislativa quaisquer atos que possam resultar em
alteração dos referidos Convênios.

Art. 2°Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de
li#. junho de 2021.

L<2riLJ./)
Deputado LISSAúER VIEIRA

- PRESIDENTE -
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Ofício nO350-P

Goiânia, 23 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Diário da
Assembleia n° 13.615, de 22 de junho de 2021, que publica o Decreto Legislativo n° 582, de 22 de
junho de 2021, que homologa os Convênios ICMS 47/21, 57/21 e 58/21, todos de 8 de abril de
2021.

Atenciosamente,

Ld.,.-,"/J/?
Deputado LISg'j\U)(R VIEIRA

- PRESIDENTE -

http://www.al.go.leg.br
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DECRETO LEGISLATIVO N° 582, DE 22
DE JUNHO DE 2021.

Homologa os Convênios ICMS 47/21,
57/21 e 58/21, todos de 8 de abril
de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do inciso IX do art. 11 da
Constituição Estadual, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 10 Ficam homologados os Convênios
ICMS 47/21, 57/21 e 58/21, todos de 8 de abril
de 2021.

Parágrafo único. Nos termos do inciso IX do
art. 11 da Constituição Estadual, ficam sujeitos à
homologação daAssembleia Legislativa quaisquer
atos que possam resultar em alteração dos
referidos Convênios.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de junho de 2021.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
_1° SECRETÁRIO-

DeputadQ TIÃO CAROÇO
- 2° SECRETARIO em exercício -

DECRETO LEGISLATIVO N° 583, DE 22
DE JUNHO DE 2021.

Homologa os Convênios ICMS 114/20,
de 14 de outubro de 2020, e 135/20,
142/20, 144/20, 146/20 e 147/20,
todos de 9 de dezembro de 2020.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do inciso IX do art. 11 da
Constituição Estadual, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. 10 Ficam homologados os Convênios
ICMS 114/20, de 14 de outubro de 2020, e 135/20,
142/20, 144/20, 146/20 e 147/20, todos de 9 de
dezembro de 2020.

Parágrafo único. Nos termos do inciso IX do
art. 11 da Constituição Estadual, ficam sujeitos à
homologação da Assembleia Legislativa quaisquer
atos que possam resultar em alteração dos
referidos Convênios.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de junho de 2021.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
_1° SECRETÁRIO-

DeputadQ TIÃO CAROÇO
- 2° SECRETARIO em exercício-

MESA DIRETORA

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado JULIO PINA
- 2° SECRETÁRIO' -

Deputado HENRIQUE ARANTES
-1°VICE-PRESIDENTE -

Deputado CAIRO SALIM
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado MAJOR ARAÚJO
- 3° VICE-PRESIDENTE -

Deputado TIÃO CAROÇO
- 3° SECRETÁRIO -

Deputado ISO MOREIRA
- 4° SECRETÁRIO -

BIÊNIO 2021/2023
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DECRETO LEGISLATIVO N° 582, DE 22 DE JUNHO DE 2021.

Homologa os Convênios ICMS 47/21,
57/21 e 58/21, todos de 8 de abril de 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do inciso IX do art. 11 da Constituição Estadual, promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Ficam homologados os Convênios ICMS 47/21,
57/21 e 58/21, todos de 8 de abril de 2021.

Parágrafo único. Nos termos do inciso IX do art. 11 da
Constituição Estadual, ficam sujeitos à homologação da Assembleia
Legislativa quaisquer atos que possam resultar em alteração dos
referidos Convênios.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, em
Goiânia, 22 de junho de 2021.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Protocolo 241052

DECRETO LEGISLATIVO N° 583, DE 22

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do inciso IX do art. 11 da Constituição Estadual, promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Ficam homologados os Convênios ICMS 114/20, de
14 de outubro de 2020, e 135/20,142/20,144/20,146/20 e 147/20,
todos de 9 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. Nos termos do inciso IX do art. 11 da
Constituição Estadual, ficam sujeitos à homologação da Assembleia
Legislativa quaisquer atos que possam resultar em alteração dos
referidos Convênios.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, em
Goiânia, 22 de junho de 2021.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE.

Protocolo 241053
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